
Às dezenove horas do dia vinte e quatro de abril de dois mil e oito, na sede do CREA-AM, na Rua 
Costa Azevedo, n°174, Centro, em Manaus-AM, foi realizada a 390ª Sessão Ordinária de Plenário 
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Amazonas – CREA-
AM, sob a direção do seu Presidente, Engenheiro Civil AFONSO LUIZ COSTA LINS JÚNIOR, e 
secretariada  pela  Técnica  em  Edificações  Kelly  Ambrósio  Neto,  Secretária-Adjunta.  Item  I. 
Verificação  do  quorum.  Conselheiros  Efetivos  presentes:  Engenheiro  Civil  José  Nildo 
Cavalcanti,  Técnica  em  Edificações  Zuldmair  Ricardo  Pereira,  Técnica  em  Edificações  Kelly 
Ambrósio Neto, Engenheiro Civil  Avelino Pereira Júnior, Engenheiro Civil  José Afonso da Silva 
Árias,  Engenheiro Civil  Rafael  Lemos Assayag,  Engenheira Civil  Sandra Maria Lopes Raposo, 
Arquiteto Zadir Araújo da Silva Júnior, Arquiteto Edmar de Oliveira Andrade, Engenheiro Agrônomo 
Carlos  Moisés  Medeiros,  Engenheiro  Agrônomo  Luiz  José  da  Silva  Fernandes,  Engenheiro 
Agrônomo  Carlos  Alberto  Soares  de  Magalhães, Engenheiro  Eletricista  Eduardo  de  Xerez 
Vieiralves, Engenheiro Eletricista Amarildo Almeida de Lima, Engenheiro Naval Aluízio Gomes da 
Fonseca, Técnico Industrial Mecânico Alberto de Castro Monteiro, Engenheiro Mecânico Marcos 
Antônio Mota de Vasconcelos, Geólogo João da Silva Carvalho, Técnico em Mineração Sebastião 
Lucas  do  Rêgo  e  Engenheiro  de  Minas  Valério  Miguel  Grando.  Conselheiros  Efetivos  e 
Suplentes ausentes justificados: Engenheiro Mecânico Tomio Torii, Engenheiro Civil Telamon 
Barbosa Firmino Neto (licenciado),  Engenheiro Eletricista Clébio Camilo de Souza,  Engenheiro 
Civil Orlando Augusto Vieira de Mattos Júnior (licenciado), Engenheira Civil Maria Auxiliadora Dias 
Carvalho, Engenheiro Civil Luiz Sálvio Alves Ferreira (licenciado), Engenheiro Civil Teishin Guenka 
(licenciado),  Arquiteto Marcos Paulo Cereto, Engenheiro Florestal  Adriano José Nogueira Lima, 
Técnico  em  Agricultura  Daniel  da  Silva  Antunes,  Engenheiro  Eletricista  Mário  Jorge  Lopes 
Santana, Técnico em Eletrônica Paulo de Almeida Guedes Júnior, Engenheiro Eletricista Willamy 
Moreira  Frota  e  Engenheira  Civil  Maria  do  Carmo  Vieira  Golvim.  Conselheiros  Suplentes 
presentes: Engenheira  Civil  Juceline  Rocha da Silva,  Engenheira  Ambiental  Raquel  Paiva  de 
Oliveira, Técnico em Edificações Ted Kleber de Lima Holanda, Engenheiro Civil Daniel Herszon, 
Engenheiro Civil Wissler Botelho Barroso, Engenheira Civil Dione Mendonça Carneiro, Arquiteto 
Jaime Kuck e Engenheiro Eletricista Eliezer Emanuel Abensur Santos.  Conselheiros Efetivos 
ausentes não justificados: Técnico em Agropecuária Oziel Oliveira Mineiro. Em seguida, deu-se 
a execução dos Hinos Nacional e do Estado do Amazonas, correspondentes aos itens II e III 
da  pauta,  respectivamente.  Satisfeito  o  quorum,  o  Presidente  iniciou  a  Sessão,  convidando  a 
compor a mesa a Secretária-Adjunta, Técnica em Edificações Kelly Ambrósio Neto, a Tesoureira, 
Técnica em Edificações Zuldmair Ricardo Pereira e, em homenagem à 100ª Reunião da C.E.GEM, 
seu Coordenador, o Técnico em Mineração Sebastião Lucas do Rêgo.  Item IV – Ordem do Dia. 
Subitem 4.1 – Relato de Processos. Solicitando que os Conselheiros relatores fossem o mais 
sucintos possível,  dada a grande quantidade de processos a ser apresentados,  o que poderia 
delongar  bastante  a  reunião,  o  Presidente  principiou  pelo  Processo de Assuntos  Gerais  nº. 
020/07, de interesse de Waldemar Brandão Rabello, relativo a Denúncia de Profissional, tendo o 
Relator,  Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca,  feito  a leitura  e votado pelo conhecimento e 
provimento do Recurso, exceto no seu item III, vez que não houve qualquer infringência ao Código 
de Ética Profissional. Em discussão, manifestaram-se alguns Conselheiros, finalizando a Eng. Kelly 
Ambrosio  Neto  por  pedir  vistas  ao  Processo.  Em  seguida,  passou-se  ao  Processo  de 
Fiscalização nº. 024945/06, de interesse da Associação Comunitária Artística e Cultural Vale de 
Autazes,  ao  qual  pedira  vistas,  na  Reunião Plenária  de nº.  388,  o  Conselheiro  Rafael  Lemos 
Assayag; este, após detalhá-lo minuciosamente, votou pelo cancelamento do Auto de Infração e 
seu conseqüente arquivamento, determinando, no entanto, que, em cumprimento a decisão da 
C.E.E.E.,  fosse  feita  diligência  e/ou  fiscalização  na  instituição  fins  comprovar  se  há  ou  não 
execução de serviços técnicos nas áreas de operação ou manutenção, devendo-se exigir, caso 
positivo,  os  procedimentos  recomendados  pelo  sistema  CONFEA/CREA.  Em  discussão,  nada 
ocorreu.  Em votação,  foi  aprovado por  maioria  de votos,  com apenas uma abstenção.  Nesse 
momento, o Presidente chama para compor a mesa o Conselheiro José Nildo Cavalcanti, Diretor 
Administrativo do CREA-AM. Em seguida, passa ao Processo de Fiscalização nº. 025221/07, de 
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interesse de Hojuara Consultoria e Projetos Ltda., para o qual a Relatora, Conselheira Zuldmair 
Ricardo Pereira,  pedira diligências na 388ª Reunião Plenária.  Finda a apresentação e lidos os 
considerandos,  votou a Relatora  pela mantença do Auto de Infração nº.  025221/07 e a multa 
correspondente, corrigida na forma da lei. Em discussão, não houve comentários. Em votação, foi 
unanimemente aprovada pelos demais Conselheiros. Na seqüência, foi apresentado o Processo 
de Fiscalização nº. 024841/06, de interesse de Criacitta Marketing Cenográfico Ltda., cujo relato 
adia-se para a próxima Plenária dada a ausência justificada do seu Relator, Conselheiro Daniel da 
Silva Antunes. Seguiu-se o Processo de Fiscalização nº. 024858/06, de interesse de Associação 
Cultural  e  Artística  de  Radiodifusão  Comunitária  e  Televisão  Novo  Tempo,  tendo  o  seu 
Conselheiro-Relator, Eng. José Nildo Cavalcanti, por problemas de saúde, pedido adiamento para 
a próxima Plenária. O Processo de Registro de Empresa nº. 10337/91, de interesse de Vitória 
Régia Ind. Com. e Const. Ltda., foi o seguinte e também foi transferido à Plenária de maio pela 
ausência  justificada  do  seu  Relator,  Conselheiro  Clébio  Camilo  de  Souza.  Prosseguindo,  o 
Presidente  chamou o  Processo de Registro  de  Empresa nº.  24102/07  –  Excepcionalidade 
Técnica, de interesse de Helitec Náutica Ind. Com. e Representação Ltda.O Relator, Conselheiro 
Valério Miguel Grando, tão logo iniciou sua apresentação, foi interrompido pelo Presidente, que 
fôra avisado pelo Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca sobre o falecimento do Profissional a ser 
contratado como responsável técnico da Empresa, objeto deste Processo, que, assim, deverá ser 
arquivado. Seguiu-se-lhe o Processo de Registro de Empresa nº. 24313/08 – Excepcionalidade 
Técnica, de interesse de Importadora e Exportadora Lee Ltda., com relato da Conselheira Sandra 
Maria Lopes Raposo, que solicita adiamento para a próxima reunião. Após, vem o Processo de 
Registro de Empresa nº.  18753/03 – Excepcionalidade Técnica, de interesse de Greentech 
Engenharia  Ambiental  Ltda.,  com  relatoria  do  Conselheiro  Sebastião  Lucas  do  Rêgo,  que, 
igualmente,  solicita  apresentá-lo  na  próxima  Plenária.  Ato  contínuo,  veio  o  Processo  de 
Fiscalização nº. 024905/06, de interesse de CONTEC – Construções e Tecnologia Ltda., tendo 
como  Relator  o  Conselheiro  Alberto  de  Castro  Monteiro,  que,  autos  conclusos,  votou  pela 
manutenção do Auto de Infração e da multa respectiva, devidamente corrigida. Em discussão, não 
houve apartes. Em votação, foi aprovado por ampla maioria, ocorrendo apenas uma abstenção. 
Subitem 4.2 – Distribuição de Processos. O Presidente fez a distribuição aos Conselheiros dos 
seguintes Processos para relatoria:  Processo de Assuntos Gerais nº.  019/06 – C.E.E.C.,  de 
interesse de Lavanderia Lavasecpassa Ltda., redistribuído ao Conselheiro Amarildo Almeida de 
Lima; e Processo de Fiscalização nº. 025630/07 – C.E.M.M., de interesse de Sociedade Fogás 
Ltda.,  ao  Conselheiro  Carlos  Moisés  Medeiros.   Subitem 4.3  –  Discussão de  Assuntos  de 
Interesse Geral.  O Presidente submeteu ao Plenário os seguintes memorandos, autorizados ad-
referendum, para aprovação em bloco: nº. 056/08, autorizando três diárias ao Chefe do DTI/CREA-
AM, Haroldo Hernani, que se deslocou a Brasília no período de 17 a 19 de março;  nº. 070/08, 
autorizando duas diárias ao Presidente, que viajou ao município de Apuí no período de 29 a 30 de 
março; nº. 073/08, autorizando seis diárias ao Presidente, que foi à cidade de Rio Branco, Acre, no 
período de 5 a 10 de abril; e o de nº. 074/08, autorizando cinco diárias à Gerente da Fiscalização, 
Maria do Perpétuo Socorro Lamêgo Vasconcelos, e à Chefe das Inspetorias e Delegacias, Selma 
Souza de Pinho dos Santos, que estiveram em Rio Branco, Acre, no período de 6 a 11 de abril, 
sendo aprovados por unanimidade. Em seguida, o Presidente apresentou os resultados do Leilão 
realizado pelo CREA-AM, devidamente aprovado pela Diretoria da instituição, que alienou veículos 
velhos, bens inservíveis e sucatas em geral, arrecadando o montante de R$ 129.400,00. Falou 
também sobre  a  inauguração,  amanhã,  às  10h,  da  Inspetoria  do  CREA-AM em Manacapuru, 
localizada na Rua Carolina Fernandes, 985 – São José, convidando todos os Conselheiros para o 
evento. Lembrou, ainda, o Presidente, de que quinze Conselheiros, entre titulares e suplentes, 
estão inadimplentes com o Conselho e solicitou que regularizassem sua situação, até em virtude 
das eleições que se aproximam, para que nela possam exercer o direito do voto, o que não é 
possível sem o indispensável pagamento de suas anuidades. Em seguida, apresentou a Prestação 
de Contas do SINTEC/AM, referente a adiantamento recebido em 2007, devidamente aprovado, 
tanto pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas quanto pela Gerência Financeira do 
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CREA-AM. Em votação, foi aprovada por ampla maioria, com a abstenção do Conselheiro Avelino 
Pereira  Júnior.  Prosseguindo,  o  Presidente  passou  a  palavra  ao  Coordenador  da  Comissão 
Eleitoral Regional – CER, Conselheiro Rafael Lemos Assayag, que informou vir aquele colegiado 
se reunindo de duas a três vezes por semana, com a participação de todos os cinco Conselheiros 
titulares e também de alguns suplentes, situando-se o quorum entre sete e nove presenças, bem 
como da Assessoria. Além de confirmar a existência de sete candidaturas, disse já estar definidos 
os  nomes  para  compor  as  mesas  receptoras  –  quatro  por  mesa  -,  que  serão  submetidos  à 
apreciação do Presidente; tendo já providenciado a publicação de todos os editais pertinentes, a 
Comissão também definiu os custos de impressão das listas de profissionais eleitores (R$ 274,00) 
e  das  etiquetas  para  postagem (R$  1.080,00 a  caixa),  disponibilizando-as  aos  candidatos  em 
número de três e duas, respectivamente. A distribuição das categorias profissionais por urna já foi 
definida,  ficando  na  da  SEMDURB Arquitetos  e  Urbanistas,  Arquitetos,  Urbanistas,  Geólogos, 
Engenheiros Geólogos e Meteorologistas; no SENAI, Distrito Industrial,  serão instaladas  quatro 
urnas, a saber: nº. 1 – Engenheiros Eletricistas, Eletricistas Eletrônicos, Eletricistas Eletrotécnicos, 
Eletrônicos,  de  Produção,  de  Produção  Eletricista,  de  Produção  Mecânica,  de  Produção 
Metalúrgica, de Segurança do Trabalho e de Telecomunicações, sendo que, aos profissionais que 
tenham mais  de  um registro,  vale  o  primeiro;  nº.  2 –  Tecnólogos  de  todas  as  modalidades, 
Engenheiros  Mecânicos,  Industriais  Elétricos,  Industriais  Eletrotécnicos,  Industriais  Eletrônicos, 
Industriais  Mecatrônicos,  Engenheiros  Mecânicos  de  Automóvel  e  Mecânicos  Eletricistas, 
Engenheiros Metalurgistas, Navais, Químicos, Têxteis e Engenheiros Industriais; nº. 3 – Técnicos 
Industriais,  modalidade  Indústrias  Básicas,  Técnicos  em  Eletrônica,  em  Alimentos,  em 
Eletromecânica, Técnicos Desenhistas de Arquitetura, Agrícolas, em Agricultura, em Agrimensura, 
em Agroindústria, em Agropecuária, em Automação Industrial, em Construção Civil e Técnico em 
Edificações;  e  nº.4 –  Técnico  em  Eletrotécnica,  em  Estradas,  em  Informática  Industrial,  em 
Instrumentação,  em  Manutenção  de  Aeronaves,  em  Máquinas  e  Motores,  em  Mecânica,  em 
Mecatrônica,  em Meio  Ambiente,  em Metalurgia,  em Mineração,  em Pesca,  em Química,  em 
Saneamento, em Segurança do Trabalho, em Tecnologias Finais do Gás, em Telecomunicações, 
em Zootecnias, Florestais e Técnicos Industriais em Processamento de Dados; na sede do CREA-
AM, ficarão seis urnas, como se segue: nºs. 1, 2 e 3 – Engenheiros Civis, os mais numerosos entre 
todas as categorias, ficando 1/3 do total para cada urna, distribuídos em ordem alfabética; nº. 4 – 
Engenheiros  Agrônomos,  de  Pesca,  Agrimensores,  Ambientais,  Agrícolas,  Cartógrafos,  de 
Alimentos,  de Computação,  de Comunicações,  de Infra-estrutura Aeronáutica,  de Materiais,  de 
Minas,  Engenheiro  de  Operações  em  Mecânica,  em  Aeronáutica,  em  Construção  Civil,  em 
Eletrônica,  em  Fabricação  Mecânica,  na  Indústria  de  Madeira,  em  Máquinas  e  Motores,  em 
Máquinas  e  Ferramentas,  em  Produção,  em  Siderurgia  e  Engenheiro  de  Operações  em 
Telecomunicações; nº. 5 – Geógrafos, Engenheiros Sanitaristas e Engenheiros Florestais; a urna 
nº.  6 será  destinada  às  modalidades  profissionais  não  contempladas  nas  anteriores.  O 
Coordenador citou também algumas deliberações emanadas da CEF, como a que proíbe os votos 
em trânsito, fora do domicílio eleitoral e fora da urna destinada a cada profissional eleitor; ou como 
a que determina a identificação do votante pelo CPF, tendo como base de cadastro o SIC, do 
Sistema CONFEA-CREA, sendo que aquele que não puder ser assim identificado deverá votar 
manualmente, em local ainda a ser definido pelo CREA-AM; a data final de adimplência é 5/5/2008, 
após a qual fica o profissional impedido de exercer o direito do voto; já as campanhas eleitorais 
poderão iniciar  logo após a  homologação das candidaturas,  às  expensas dos concorrentes,  a 
quem deverão ser proporcionadas condições de igualdade na disputa por parte do CONFEA e dos 
CREAs. No CREA-AM, a parte do mural destinada à CER será dividida igualmente entre os sete 
concorrentes, devendo, na próxima segunda-feira, ser sorteados os números dos candidatos, bem 
como sua posição no mural. A numeração distribuída pela CEF vai de 101 a 109 aos candidatos à 
Coordenadoria da MÚTUA; de 201 a 209 aos candidatos à Presidência dos CREAs; e de 301 a 
309 aos candidatos à Presidência do CONFEA. Em votação, foi a distribuição das categorias por 
urnas aprovada pela quase totalidade dos Conselheiros, à exceção do voto contrário do Arq. Zadir 
Araújo da Silva Júnior. Em seguida, o Presidente abriu espaço para uma pequena palestra do 
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representante da empresa SVA/COINCO, que comercializa lâmpadas de indução eletromagnética, 
visando à divulgação do seu produto, Logo após, retomando a palavra e prosseguindo a reunião, o 
Presidente  passou  ao  Item V –  Discussão e  Aprovação da  Ata  da  Reunião  Ordinária  de 
Plenário nº. 389, de 20/3/2008. O Presidente submeteu à apreciação e posterior aprovação dos 
Conselheiros presentes a Ata da Reunião Plenária anterior, de nº. 389, manifestando-se de pronto 
o Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca, que pediu seja nela inserida a observação feita pela 
CER referente à proibição de boca-de-urna, carro-de-som e outdoor nas eleições deste ano, ao 
que  aquiesceu  o  Coordenador  Eleitoral,  Conselheiro  Rafael  Lemos  Assayag.  Em  votação,  foi 
aprovada por ampla maioria, com abstenção do Conselheiro Carlos Alberto Soares de Magalhães. 
Item VI – Leitura de extrato de correspondências recebidas e expedidas. Iniciou o Presidente 
fazendo referência a uma portaria - que solicita seja apreciada apenas na próxima Plenária posto 
que carece ainda da indispensável apreciação por parte da Comissão pertinente -, com a qual 
atribui ad referendum título benemerente ao Arquiteto Severiano Mário Porto, requerendo também 
o apoio deste Plenário, bem como do IAB-AM e AEAEA, no sentido de oficiar à UFAM sugerindo 
seja  consagrado  àquele  Profissional  o  Título  de  DOUTOR  HONORIS  CAUSA  como 
reconhecimento  pelos  serviços  prestados  à  nossa  terra.  Em aparte,  o  Presidente  do  SENGE 
manifestou total e irrestrito apoio à causa. Em votação, foi a proposta unanimemente aprovada. Em 
seguida,  o  Presidente  apresentou  os  nomes  para  composição  das  mesas  receptoras  e 
escrutinadoras da próxima eleição, os quais obtiveram a aprovação de todos. Após, o Presidente 
disposicionou aos Conselheiros o Relatório Mensal da Assessoria Técnica referente a março, para 
que o compulsem os que assim o desejarem; em seguida, leu memorandos recebidos da C.E.E. E 
e da C.E.AGRO, encaminhando seus respectivos Planos de Trabalho. Citou, também, a Decisão 
Plenária  nº.  1348  do  CONFEA,  que  distribui  recursos  referentes  ao  PRODAFISC,  situando  o 
CREA-AM no  grupo  um,  devendo  receber  o  valor  de  R$  78.171,30.  E,  finalmente,  comentou 
documento  do  CONFEA,  referente  ao  Processo  CF2538/06,  homologando  a  Associação  dos 
Engenheiros de Pesca do Amazonas – AEP/AM, que já em 2009, feita a análise pertinente pela 
Comissão  de  Renovação  do  Terço,  deverá  compor  este  Plenário.  O  Presidente  apresentou 
congratulações  aos  representantes  da  nova  entidade.  Item VII  –  Discussão  e  votação  dos 
Demonstrativos Contábeis, com parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas. O 
Presidente disposicionou a todos os dados contábeis  da instituição,  que teve o seguinte perfil 
referente ao mês de março: Receita arrecadada de R$ 1.630.815,59; Despesa realizada de R$ 
963.118,83;  Superávit  de  R$  667.696,76.  Em seguida,  teceu  alguns  comentários  elucidativos, 
como um aumento de quase 13% na arrecadação de anuidades, e de 40% no volume de ARTs, 
comparativamente a igual  período no ano passado,  bem como acréscimo de 70% no total  de 
processos  encaminhados à Dívida Ativa e uma elevação nos gastos com pessoal da ordem de 
40%, acarretando um superávit  de 6,20%. Em discussão,  manifestou-se o Conselheiro Aluízio 
Gomes da Fonseca parabenizando pelos gráficos dos demonstrativos, que sobremaneira ajudam a 
compreender  a  evolução  na  performance  do  Conselho.  Em  votação,  foram  tais  documentos 
aprovados por unanimidade.  Item VIII – Discussão e aprovação dos pareceres da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL. O Presidente fez a leitura do Parecer nº. 03/2008, contendo os 
PREGÕES  PRESENCIAIS nº.  04/2008,  para  eventual  fornecimento  de  material  institucional 
publicitário ao CREA-AM, pelo critério de menor preço global por lote. A abertura deu-se no dia 
12/3/2008, às 14h, sendo vencedores os licitantes PERSONAL LTDA. nos lotes IV, V e VII, JUMAR 
IND.  COM.  E  SERV.  GRÁFICOS  LTDA.  nos  lotes  I,  II,  III  e  VI,  e  GRÁFICA  E  EDITORA 
RAPHAELA  LTDA.  no  lote  VIII,  valor  global  de  R$  103.000,00;  nº.05/2008,  para  eventual 
fornecimento de brinde institucional ao CREA-AM, pelo critério de menor preço global por lote. A 
abertura foi no dia 13/3/2008, 14h, sendo vencedores os licitantes PERSONAL LTDA. nos lotes I, 
III e V, e JUMAR IND. COM. E SERV. GRÁFICOS LTDA. nos lotes II e IV, valor global de R$ 
139.085,00; nº. 06/2008, para eventual fornecimento de material para conservação, pelo critério de 
menor preço global por lote, sendo a abertura no dia 18/3/2008, 14h, vencido por R.P.J. COM. E 
SERV. DA AMAZÔNIA LTDA. nos lotes I, IV e VIII e J. A. DINIZ – ME nos lotes II, III, V, VI, VII e IX, 
valor  global  de  R$  5.664,00;  e  nº.  07/2008,  visando  à  contratação  de  pessoa  jurídica  para 
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fornecimento de alimentação por ocasião das Sessões Plenárias do CREA-AM, pelo critério de 
menor preço global, aberta no dia 19/3/2008, 14h, vencido pela empresa SELMA HOLANDA DOS 
REIS,  valor  global R$ 36.358,00; e, por fim, a CARTA-CONVITE nº.  01/2008, com objetivo de 
contratar  empresa  de  engenharia  fins  desenvolver  Projeto  Executivo  de  Arquitetura  e  seus 
Complementares para conclusão da obra do anexo do prédio-sede do CREA-AM, cuja repetição se 
deu em 1/4/2008, 14h, vencida pela LAGHI ENGENHARIA LTDA, valor global de R$ 27.500,00. 
Em discussão, manifestaram-se alguns Conselheiros, sobretudo emitindo opiniões. Em votação, foi 
o  Relatório  aprovado  por  unanimidade.  Item  IX  –  Comunicados.  O  Presidente  anunciou  os 
aniversariantes do mês. No dia 3/4 - Eng. Sandra Maria Lopes Raposo e Eng. Thelma Neves Costa 
Castelo Branco; dia 5/4, Adauto Moisés Cardoso; dia 15/4, Weriton Fontes de Lima; dia 20/4, Eng. 
José Gomes Pires; e dia 26/4, Eng. Willamy Moreira Frota; como data comemorativa, tivemos no 
dia 10/4 o Dia do Engenheiro Militar; neste momento, o Presidente, pedindo que constasse da Ata 
desta Plenária, referenciou o 1º Encontro de Síndicos do Estado do Amazonas, ocorrido no dia 
3/4/2008,  no Auditório  da  Assembléia  Legislativa,  com maciça  presença dos  profissionais  dos 
condomínios, cujo sucesso deveu-se principalmente à Engenheira  Karliley Karla Capucho, Chefe 
da  Controladoria do CREA-AM, batalhadora incansável e responsável maior por todo o processo 
de realização do evento, e ao Agente Fiscal Elias Farias, que elaborou o Manual do Síndico, mercê 
de seu profícuo trabalho de pesquisa, redação e montagem; o Encontro dos Síndicos foi uma feliz 
idealização do Conselheiro Eng. Civil Rafael Lemos Assayag, que fez questão de se pronunciar, 
agradecendo à equipe que colaborou para sua exitosa realização, especialmente à Eng. Karliley, 
que embora passando por momentos difíceis no âmbito familiar, não se afastou do projeto em 
momento algum, merecendo, portanto, todos os encômios a ela dirigidos, e ao Agente Fiscal Elias 
Farias que,  mesmo com problemas de saúde,  participou com muita competência e dedicação, 
estendendo-se até altas horas no afã de cumprir com o compromisso assumido, sem nada exigir 
em troca. Segundo o Conselheiro, são colaboradores com essa qualidade, que vestem a camisa, 
que fazem toda a diferença em prol do CREA-AM. Em seguida o Presidente, retomando a palavra, 
manifestou grande preocupação com o estado em que se encontra o CREA-AC, um caos total, 
sem direção, sem controle e insolvente, a merecer a atenção do CONFEA e de todos os demais 
CREAs para sua recuperação. Em aparte, o Conselheiro Eduardo Xerez sugeriu intervenção pelo 
CONFEA como a única atitude a ser tomada nesse momento. Após, o Presidente cumprimentou as 
Arquitetas Silvana Fonseca Coutinho e Aline Faria Siqueira, respectivamente titular e suplente, 
indicadas pelo CREA-AM, e o Arquiteto Zadir Araújo da Silva Júnior, indicado como suplente pelo 
IAB-AM, todos nomeados pelo Governo do Estado para o Conselho do Patrimônio Histórico e 
Artístico  do  Estado  do  Amazonas.  Referenciou  em  seguida  um  encontro  que  teve  com  o 
Governador de Roraima, um jovem Engenheiro em seu primeiro mandato, ex-Secretário de Obras 
que,  como  medida  inicial  de  seu  governo,  decidiu  pagar  o  Piso  Salarial  Profissional  aos 
funcionários  Engenheiros  daquele  Estado,  num  exemplo  a  ser  seguido  por  todos  os  demais 
governantes.  Parabenizou,  também,  o  Presidente  ao  Coordenador  da  C.E.GEM,  Conselheiro 
Sebastião Lucas do Rêgo, pela 100ª. Reunião Ordinária daquela atuante Câmara Especializada, 
que qualifica este Conselho Regional. Após, ratificou convite já feito a todos os presentes para que 
prestigiassem  a  inauguração  da  Inspetoria  de  Manacapuru,  a  ocorrer  amanhã,  às  10h.  Em 
seguida, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, inscrevendo, para tal, 
os  Conselheiros  Edmar  de  Oliveira  Andrade,  Avelino  Pereira  Júnior  e  Luiz  José  da  Silva 
Fernandes. O Conselheiro Edmar parabenizou o Conselho pela realização do 1º. Encontro dos 
Síndicos, bem como pela homenagem prestada ao Arquiteto Severiano Mário Porto, lamentando 
apenas que o IAB-AM não tenha sido previamente informado para que dela pudesse participar, ao 
que  o  Presidente  esclareceu  que  o  tempo  lhe  foi  exíguo,  pois  tratava-se  de  uma  raríssima 
oportunidade de aproveitar a estada do homenageado em Manaus o qual, além de aqui não residir, 
está  com  seriíssimos  problemas  de  saúde.  O  Conselheiro  compreendeu  e  agradeceu  ao 
Presidente. Ato contínuo, o Conselheiro Avelino manifestou-se, dizendo que logo a Comissão do 
Mérito vai reunir-se e tomar as decisões que lhe forem pertinentes no que concerne à homenagem 
acima aludida. Também elogiou a Inspetoria de Parintins, que recém visitou, afirmando que tem 
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um futuro bastante promissor dado o entusiasmo com que atuam os profissionais ali locados. Em 
seguida,  falou  o  Conselheiro  Luiz  José,  que  disse  ter  participado  de  uma  Audiência  Pública 
promovida pela Comissão do Meio Ambiente da Assembléia Legislativa, sob a Presidência do Dep. 
Luiz  Castro,  para  tratar  de  embalagens  de  agrotóxicos,  do  qual  quatorze  toneladas  já  foram 
recolhidas; informou, também, que a Comissão do Meio Ambiente, da qual participa, desaprovou a 
construção do Condomínio Áurea Braga, dada a sua proximidade da Estação de Tratamento de 
Resíduos (lixeira), na Estrada Torquato Tapajós – AM 10. Ato contínuo, o Presidente agradeceu a 
todos pela presença e deu por encerrada esta Sessão Plenária.  E, para constar,  foi  lavrada a 
presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente e por todos os 
Conselheiros que dela participaram. Auditório do CREA-AM em Manaus (AM), 24 de abril de 2008. 
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